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              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                               O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE
ACORDO COM A LEI 14502 DE 17  DE SETEMBRO  DE 2004 E DECRETO 5913  DE 21  DE DEZEMBRO DE 2005, LICENÇA
REMUNERATÓRIA PARA FINS DE  APOSENTADORIA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
PORTARIA N. 10 DE 10/05/2017
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
NOME                                  RG         LF    CARGO     PROTOCOLO       DATA A PARTIR
ADELAIDE ALMA CLAAS                   76133883   1     AGEII     146114083       15/05/2017

40137/2017

Secretaria da Cultura

Tel.: 44-3421-2751 
18. ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO:
End.: Rua Brasília, 344
Tel.: 46-3272-1400
19. ESCRITÓRIO REGIONAL DE PONTA GROSSA:
End.: Rua General Carneiro, 1106
Tel.: 42-3700-2150
20. ESCRITÓRIO REGIONAL DE TOLEDO:
End.: Rua México, 321
Tel.: 45-3378-8450 / 45-3378-8451
21. ESCRITÓRIO REGIONAL DE UMUARAMA:
End.: Rua Amazonas, 3,361, Zona 2
Tel.: 44-3622-4991 
22. ESCRITÓRIO REGIONAL DE UNIÃO DA VITÓRIA:
End.: Rua Desembargador Costa Carvalho, 93
Tel.: 42-3523-2220

40287/2017

Secretaria do
Desenvolvimento Urbano

COMEC

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
PORTARIA Nº 15/2017 – COMEC

EMENTA: Designar servidor, para atuar como Agente de Corregedoria Setorial
O DIRETOR PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA- COMEC, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do Decreto Estadual nº 698/1995, 
e o Decreto Estadual nº 1366/2015.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor, Henrique Di Luca, RG n.º 3.424.469-3/PR, para 
atuar como Agente de Corregedoria Setorial, com as atribuições conforme 
disposto na Resolução 006/2016, expedida pela Controladoria Geral do Estado 
do Paraná – CGE/PR.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor quando publicada, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 16/2017
EMENTA: Designar servidor, para atuar como Coordenador da Assessoria Técnica
O DIRETOR PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA- COMEC, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do Decreto Estadual nº 698/1995, 
e o Decreto Estadual nº 1366/2015
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o servidor, Cláudio José Menna Barreto Gomes, RG n.º 
3.433.665-2/PR, para atuar como Coordenador da Assessoria Técnica da COMEC, 
a fim de assessorar o Diretor-Presidente da instituição.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor quando publicada, revogadas as disposições 
em contrário.
Publique-se - Cumpra-se
Curitiba, 11 de maio de 2017.
Omar Akel/Diretor Presidente

40377/2017

RESOLUÇÃO Nº. 019/2017 – SEEC

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disponibilidades da Lei Estadual nº 
17.063/2012, o Decreto Estadual Nº 6485/2017 e as Resoluções Nº 011/2017-
SEEC, Nº 014/2017-SEEC, Nº017/2017-SEEC e Nº 018/2017-SEEC.

RESOLVE:

Art. 1º Suprimir a exigência prevista no art. 15, III, do Regulamento da 

PROTOCOLADO Nº 14.262.510-5
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.463/2016-DEAM/SEAP

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO, 
REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA. 

DESPACHO

 I. Considerando o Despacho nº 221/2017, do Departamento de Administração de 
Material – DEAM, e a Informação nº 216/2017, da Assessoria Técnica Jurídica, 
ambos da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP (fls. 491 
a 494), HOMOLOGO,   o resultado do Pregão Eletrônico nº 1.463/2017-DEAM/
SEAP, objetivando a contratação de serviços de manutenção elétrica preventiva e 
corretiva, composto por 1 (um) posto de eletricista 40 (quarenta) horas semanais, 
e ADJUDICO o objeto à empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA – 
EIRELE, vencedora do certame, com o valor total de R$ 66.492,00 (sessenta e seis 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais). 
II. Publique-se na forma da lei.

Curitiba, 11 de maio de 2017.

João Luiz Fiani,
Secretário de Estado da Cultura

40351/2017

PROTOCOLADO Nº 14.580.146-0
Autorização para contratação direta por inexigibilidade de licitação nº 038/2017.

DESPACHO

Acorde com a informação nº 063/2017, da Assessoria Jurídica, AUTORIZO e 
ratifico a contratação do artista Fabio Silvestre, pela Empresa Ovo Produções 
Culturais Ltda., com valor total estimado em R$3.000,00 (três mil reais), visando 
a realização de apresentação artística dentro Encontro de Gestores e Dirigentes 
Municipais de Cultura – Paraná, no dia 19 de maio de 2017, com fundamento no 
art. 33, inc. III, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e art. 25, inc. III, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Publique-se na forma da Lei.

Curitiba, 08 de maio de 2017

João Luiz Fiani,
Secretário de Estado da Cultura.

40355/2017

PROTOCOLADO Nº 14.587.840-3
Autorização para contratação direta por inexigibilidade de licitação nº 042/2017.

DESPACHO

Acorde com a informação nº 068/2017, da Assessoria Jurídica, AUTORIZO e 
ratifico a contratação direta da Associação de Cultura Popular Mandicuera, com 
valor total estimado em R$4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), 
visando apresentação artística no dia 19/05/2017 no município de Curitiba, durante 
o Encontro de Gestores e Dirigentes Municipais de Cultura – Paraná, durante a 
comemoração do Mês da Consciência Negra, com fundamento no art. 33, inc. 
III, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e art. 25, inc. III, da Lei Federal nº 8.666/93, 
podendo ser aplicável ao caso o art. 34, inc. II, da mesma lei estadual supra.
Publique-se na forma da Lei.

Curitiba, 10 de maio de 2017.

João Luiz Fiani,
Secretário de Estado da Cultura.

40357/2017

Conferência Estadual de Cultura do Paraná para a Eleição dos Representantes da 
Sociedade Civil no Conselho Estadual de Cultura, anexo à resolução 011/2017-
SEEC, relativa à exigência de que os eleitores façam parte do cadastro de agentes 
culturais do Estado do Paraná.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 12 de maio de 2017.

João Luiz Fiani
Secretário de Estado da Cultura

40361/2017


